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Ementa: Concede Medalha José 

Rodrigues de Jesus a Maria Rosa  

Cavalcante de Oliveira  e dá outras 

providências. 

 
 
 

Art. 1º Concede-se a Medalha José Rodrigues de Jesus à senhora Maria 

Rosa Cavalcante de Oliveira, em reconhecimento aos relevantes e inestimáveis serviços 

prestados ao Município, especialmente por meio de sua dedicação à vida religiosa, de sua 

atuação como agente de saúde e de seu trabalho social no quilombo de Serra Verde, 

contribuindo significativamente para o bem-estar da população por intermédio da fé e de 

ações sociais. 

 

  
Art. 2º - À Presidência desta Casa Legislativa caberá, em acordo com o 

homenageado e o autor da propositura, marcar a data, horário e local para entrega da 

honraria prevista no artigo anterior, em Sessão Solene e festiva. 

 
Art. 3º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 
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                       JUSTIFICATIVA 
 
 
Maria Rosa de Cavalcante de Oliveira, atualmente com 86 anos de idade, é fruto do segundo 
matrimônio de João Felipe com Rosa Veneranda, sendo a filha mais nova dessa união. Ao longo 
de sua trajetória, construiu uma vida marcada pelo serviço à comunidade, pela dedicação à 
família e pela profunda vivência da fé. 
 
Residente no Quilombo Serra Verde, onde permanece até os dias atuais, Maria Rosa atuou, 
durante 23 anos, como agente de saúde, desempenhando um papel fundamental no cuidado e 
no acompanhamento das famílias da localidade. Antes de exercer essa função, dedicou-se a 
ensinar diversas crianças a ler e escrever, oferecendo, em sua própria casa, um espaço de 
aprendizado que contribuiu significativamente para a formação educacional da comunidade. 
Mesmo cumprindo essas importantes atividades, ela ainda encontrava tempo para trabalhar na 
roça, demonstrando empenho, força e espírito de compromisso com o sustento da família. 
 
Aos 24 (vinte e quatro) anos, contraiu matrimônio com Inácio Miguel, já falecido, que era 
agricultor e cultivava produtos como milho, mandioca e abacaxi. Dessa união nasceram 13 
(treze) filhos, dos quais 07 (sete) sobreviveram. Sua filha caçula seguiu seus passos e herdou a 
mesma vocação para o serviço comunitário, atuando como agente de saúde há 19 anos, dando 
continuidade ao legado deixado pela mãe. 
 
Maria Rosa também prestou expressiva contribuição à vida religiosa de sua comunidade. Por 
vários anos, serviu como ministra da Eucaristia na Comunidade São José, pertencente à 
Paróquia Monte Carmelo, no município de Caruaru–PE. Firme em sua espiritualidade, continua 
vivendo intensamente a fé católica, pautando sua vida na confiança em Deus e buscando 
constantemente a intercessão da Virgem Maria. 
 
Assim, a história de Maria Rosa Cavalcante de Oliveira representa um exemplo de dedicação, 
serviço e devoção, deixando um legado de amor, fé e compromisso com o próximo para sua 
família e para toda a comunidade do Quilombo Serra Verde. 
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